


27 Fari.	Mandioca	Grossa	1kg Unidade 15 R$5,99 R$89,85
28 Feijão	Rajado	1kg Unidade 13 R$7,59 R$98,67
29 Macarrão	Espaguete	400g Unidade 10 R$2,49 R$24,90
30 Leite	Integral	200g Unidade 8 R$7,46 R$59,68
31 Margarina	1kg Unidade 5 R$15,95 R$79,75
32 Tempero	Misto	100g Unidade 3 R$1,38 R$4,14
33 Suco	Concentrado	Caju	500g Unidade 6 R$2,84 R$17,04
34 Suco	Concentrado	Goiaba	500g Unidade 6 R$4,29 R$25,74
35 Suco	Concentrado	Goiaba	500g Unidade 6 R$4,29 R$24,74
36 Sal	Refinado	1kg Unidade 2 R$1,39 R$2,78
37 Vinagre	de	Álcool	750ml Unidade 1 R$1,98 R$1,98
38 Colher	Descartável	c/50 Unidade 7 R$3,19 R$22,33
39 Copo	Descartável	200ml Unidade 5 R$4,80 R$24,00
40 Prato	Descartável	18cm	c/10 Unidade 25 R$1,99 R$49,75
41 Vasilhame	Água	20L Unidade 2 R$27,50 R$55,00
42 Água	Mineral	20L Unidade 2 R$7,99 R$15,98

VALOR	TOTAL	DA	PROPOSTA	COMERCIAL R$	4.722,13	(quatro	mil	setecentos	e	vinte	e
dois	reais	e	treze	centavos)

-	Os	Itens	supracitados	são	à	apronta	entrega	com	disponibilidade	imediata.
Os	itens	deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respectiva	Nota	Fiscal,	a	qual	deverá
corresponder	exclusivamente,	ao	quantitativo	efetivamente	entregue.

2.2. A	 Requisição	 de	 Proposta	 Comercial,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	 ao	 processo	 em	 comento,	 fazem	 parte	 integrante	 desta	 Ordem	 de	 Serviço,	 independente	 de
transcrição,	cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.

	
	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	VIGÊNCIA
3.1. A	vigência	desta	Ordem	de	Fornecimento	será	de	30	 (trinta)	dias,	contados	a	partir	da	data	de	sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo
Único	do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	CONTRATANTE.

3.2. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado
por	escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.

	
4. CLÁUSULA	QUARTA	-	VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO

4.1. O	valor	 total	deste	 instrumento	é	de	R$	4.722,13	(quatro	mil	setecentos	e	vinte	e	dois	reais	e
treze	centavos)	e	correrão	à	conta	do	Orçamento	da	CONTRATANTE,	conforme	programação	e	destinação	pela
Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
																							

Centro	de	Custo Plano	Financeiro

6.1.12.02.01	-	Apoio	às
Atividades	de	Qualificação
no	eixo	temático	de	Saúde

2.1.1.07.018	-	Gêneros	Alimentícios

4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e
indiretos,	envolvidos	na	execução	do	Contrato,	 tais	como,	 impostos,	 taxas,	 fretes,	 tributos,	 incidências	 fiscais	e
contribuições	 de	 qualquer	 natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e
demais	encargos	indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
4.3. O	 pagamento	 poderá	 ser	 realizado	 por	 meio	 de	 boleto	 ou	 depósito/transferência	 em	 conta
bancária	de	 titularidade	da	CONTRATADA,	no	prazo	de	até	15	 (quinze)	dias,	contados	a	partir	da	aceitação	do
recibo,	 nota	 fiscal,	 fatura	 ou	 boleto,	 devidamente	 atestado	 pelo	 fiscal	 deste	 Contrato,	 devendo	 conter	 o
detalhamento	dos	serviços	executados.
4.4. A	 nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	 por	 e-mail	 à	 CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço
eletrônico	da	CONTRATADA,	mediante	confirmação	de	recebimento.
4.5. Não	poderá	ser	cobrada	nenhuma	taxa,	valor	ou	custo	extraordinário	da	CONTRATANTE	ou	de
seus	beneficiários,	a	qualquer	título	ou	sob	qualquer	pretexto.
4.6. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.
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